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LE!I COMPLEMENTAR 019/2015

Disciplina a contribuicéo para o Custeio do Servigo de

lluminagéo Publica — CIP e dé outras providéncias

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO FINO, ESTADO DE MINAS GERAIS faz saber que a

Cémara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica instituida a Contribuic&o para Custeio do Servigo de lluminagéo Publica - CIP, prevista
no Art. 149-A da Constituicéo Federal, para o custeio dos servigos de iluminagao publica‘prestados
aos contribuintes nas vias e logradouros publicos do municipio de Ouro Fino (MG).

Paragrafo Gnico-O servigo previsto no caput deste artigo compreende o consumo de energia
destinada a iluminagédo de vias, logradouros e demais bens publicos, custo administrativo direto e
indireto e a instalagdo, manutencéo, eficientizacdo e expanséo do sistema de iluminacgéo publica
do Municipio de Ouro Fino (MG)..

Art.2° -O fato gerador da Contribuigéo para Custeio do Servigo de lluminagao Publica é:

I - o consumo de energia elétrica por pessoa natural ou juridica, mediante ligagéo regular de

energia elétrica no territério do Municipio;

Il - a propriedade imobiliaria de imével urbano edificado ou no, que néo disponha de ligagao

regular de energia elétrica.

Art.3° - O sujeito passivo da Contribuigdo para Custeio do Servigo de lluminagdo Publica é o
consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido no territério do Municipio e que esteja
cadastrado junto & concessionaria distribuidora de energia elétrica titular da concess&o no territério

do municipio excetuando-se os consumidores localizados em area rural.

Paragrafo Unico: No caso previsto no Art. 2° inciso Il, o sujeito passivo da Contribuicdo para

Custeio do Servigo de lluminagéo Publica sera o proprietario, possuidor ou titular do dominio Gtil de
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imével urbano edificado ou ndo, que nédo disponha de ligagao regular de energia eléetrica, conforme
0 caso. e

¥

Art.4°-A Contribuicdo para Custeio do Servigo de lluminagao Publica sera calculada mensalmente
sobre o valor da Tarifa de lluminagdo Pdblica, aplicada pela Concessionaria de Distribuicdo de
Energia Elétrica ao Municipio, incluindo-se acréscimos ou adicbes determinados pela ANEEL -
Agéncia Nacional de Energia Elétrica ou outro 6rgéo que vier a substitui-la, devendo ser adotados,

nos intervalos de consumo indicados, os percentuais correspondentes conforme tabela a seguir:

Consumo Mensal — kWh bl
Percentual da Tarifa aplicada pela Concessionaria
(valores abaixo s&o Qi i I '
AL de Distribuigdo de Energia Elétrica ao Municipio.
exemplificativos)
0 a 30 0%
31 a 50 0%
51 a 100 Bo0% i
101 a 200 7,50%
201 a 300 12,50%
Acima de 300 17,00%

Paragrafo Unico: No caso previsto no Art. 2°, inciso Il, a base de calculo da Contribuigao para

Custeio do Servigo de lluminagéo Publica sera 0,75% (zero virgula setenta e cinco por cento) do
valor venal do imoével.

Art.5° -O produto da Contribuigdo constituira receita destinada a cobrir os dispéndios da

municipalidade decorrentes do custeio do servigo de iluminagéo publica.
Paragrafo primeiro: O custeio do servi¢o de iluminag&o publica compreende:
a) despesas com energia consumida pelos servigos de iluminag&o publica;

b) despesas com administragéo, operagdes, manutengéo, eficientizagdo e ampliagédo do sistema
de iluminacéo publica.
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Art.6° - E facultada a cobranga da Contribuicdo na fatura de consumo de energia elétrica emitida

pela empresa concessionaria, condicionada a celebragao de contrato e convénio.

*

Paragrafo Unico: O Poder Executivo fica autorizado a celebrar contrato e convénio com a empresa
concessionaria ou permissionaria de energia elétrica local, para promover a arrecadagao da

Contribuicio para Custeio do Servigo de lluminagao Publica — CIP.
Art.7°-Na hipotese do Art2°, inciso I, a responsabilidade pela arrecadacgao da Contribuicdo para
Custeio do Servigo de lluminagdo Publica sera do ente municipal, mediante langamento

juntamente ao IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano ou outro meio previsto pelo municipio.

Art.8° - Aplicam-se a Contribuigéo para Custeio do Servigo de Illuminagdo Publica, no que couber,
as normas do Codigo Tributario Nacional e legislag&o tributaria do Municipio, inclusive aquelas

relativas as infracdes e penalidades.

Art.9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, observadas as limitacoes

constitucionais, ficando revogadas as disposicées em contrario.

Art.10° - Ficam revogadas a Lei n® 2.022/2002 e a Lei Complementar 013/2013.

Quro Fino, 18 de Dezembro de 2015.




